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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TPIXUNA 

CNPJ / MF - 01.6 I 7.945/0001-10 

PORTARIA Nº 016/2021-CMNI, 01 de fevereiro de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova 
lpixuna, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal, representada por seu 
presidente, etc. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS, declarou o Covid-19 

como uma pandemia e que os últimos boletins diários de Nova lpixuna, registraram aumento no 

número de infectados, com taxas substantivas de ocupações de leitos destinados aos pacientes da 
Covid-19, na rede pública municipal; 

CONSIDERANDO as últimas medidas adotadas pelo Estado e pelo Poder Executivo 

municipal para contenção da pandemia através da edição de Decretos; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de darmos andamento aos serviços 

públicos, porém, adotando medidas visando a contenção da pandemia para preservação da vida dos 

servidores, vereadores e do público geral; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O expediente da Câmara Municipal de Nova lpixuna funcionará de segunda a sexta-feira, das 

08h00 às 12h00, até o ulterior da deliberação desta presidência, ficando suspensas as seguintes 

atividades: 

a) O atendimento ao público em geral;

b) O uso da tribuna por particulares durante as sessões ordinárias;

c) A concessão do espaço físico da Câmara Municipal, compreendido o plenário e a sala de

reuniões das comissões, incluindo algum evento previamente agendado;

d) Suspender as sessões solenes da Câmara Municipal.

Art. '1.°. As reuniões das comissões serão realizadas no plenário, com a observância mínima de 1,5

metro de distância entre os participantes, os quais deverão estar munidos de máscara de proteção 

facial durante o perlodo em que permanecerem no recinto da Câmara. 

Art. 3°. Durante as sessões ordinárias e extraordinárias, os vereadores e servidores presentes, 

deverão manter-se a uma distância mlnlma entre si de 1,5 metro, assim como deverão manter-se 

munidos de máscara de proteção facial enquanto permanecerem no prédio da Câmara Municipal. 
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Art. 4º Fica terminantemente proibido o ingresso e permanência de pessoas no prédio da Câmara 

Municipal desprovidas de máscara de proteção facial, sujeitando-se o infrator às sanções previstas nos 

artigos 268 e 330 do Código Penal. 

Art. 5° A Câmara Municipal adotará ainda as seguintes medidas: 

a) Disponibilização de álcool em gel a 70% (setenta porcento) em local de fácil acesso para a

utilização pelos vereadores e pelos servidores ou providenciar lavatório com água e sabão

liquido e toalhas de papel não reciclado;

b) Higienizar, antes do início das atividades, as superfícies das mesas, balcões, bancadas e

quaisquer objetos de manipulação coletiva com álcool em gel a 70% ou água sanitária;
c) Higienizar, a cada três horas, durante o per!odo de funcionamento e no início das atividades,

os pisos, paredes, forro e banheiros, preferencialmente com agua sanitária;
d) Manter regulamente a limpeza dos sistemas de ar-condicionado (filtros e dutos), bem como

abrir periodicamente uma janela ou espaço para renovação do ar.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias 017/2020 e 
008/2021. 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova lpixuna, 01 de fevereiro de 2021. 

d'� 

Marcos de Meireles Nogueira 
Presidente da Câmara Municipal 
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